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LEI ND 035/98 — Indiaporã,  05 de Maio de 1.998. 
(Dispõe sobre criação de cargo e dá outras providências). 

CLAUDIO RIBEIRO CORRÊA, Prefeito 
Municipal de Indiaporã, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, FAÇO SABER, que a 
CÂMARA MUNICIPAL APROVOU e EU 
PROMULGO a seguinte LEI: 

Artigo 1° - Fica criado no Quadro de Funcionários da 
Prefeitura Municipal de Indiaporã, na tabela I — PP I — cargos de 
Provimento em Comissão, o Cargo de Coordenadora do Setor de 
Endodontia, referência 14, anexo a Lei Municipal n° 578, de 08 de 
Dezembro de 1.993. 

Artigo 2' - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Artigo 3° - Revogam —se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Indiaporã, 05 de Maio de 1998. 

CLÁUDIO RI FIRO CORREA 
Prefeito Municipal 
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